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Comunicamos que o Sindicato do Comércio Varejista de Pneumáticos de São Paulo 
celebrou Convenção Coletiva de Trabalho entre a Federação do Comércio do Estado de São Paulo 
e o Sindicato dos Condutores em Transportes Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo, 
cuja cópia anexamos.  
  
Para melhor orientação dessa empresa destacamos as principais cláusulas, conforme segue: 
  
REAJUSTAMENTO: 8% (oito por cento), incidente sobre os salários vigentes em 01 de dezembro de 
2003, a partir de 1° de maio de 2005. 
  
REAJUSTAMENTO DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01 DE DEZEMBRO/03 ATÉ 
30/NOVEMBRO/04: O reajuste salarial será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão, 
conforme tabela abaixo: 
  

Admitidos no Período de: Multiplicar o Salário de Admissão Por: 
Até 15.12.03 1,0800 

De  16.12.03  a   15.01.04 1,0731 
De  16.01.04  a   15.02.04 1,0662 
De  16.02.04  a   15.03.04 1,0594 
De  16.03.04  a   15.04.04 1,0526 
De  16.04.04  a   15.05.04 1,0459 
De  16.05.04  a   15.06.04 1,0392 
De  16.06.04  a   15.07.04 1,0326 
De  16.07.04  a   15.08.04 1,0260 
De  16.08.04  a   15.09.04 1,0194 
De  16.09.04  a   15.10.04 1,0129 
De  16.10.04  a   15.11.04 1,0064 

A   partir   de  16.11.04 1,0000 
  
 SALÁRIOS NORMATIVOS VIGENTES  A PARTIR DE 1° DE MAIO DE 2005. 
 
 I – PARA AS EMPRESAS COM MAIS DE 10 (DEZ) EMPREGADOS: 
  
a) motoristas de caminhão............................   R$ 684,00                                          
b) ajudante de motorista de caminhão..........   R$ 494,00 
c) motorista de veículo utilitário ....................   R$ 530,00 
d) ajudante de veículo utilitário ....................    R$ 418,00 
  
  
II – PARA AS EMPRESAS COM ATÉ  10 (DEZ)  EMPREGADOS:   
  
a) motoristas de caminhão............................   R$ 616,00                                          
b) ajudante de motorista de caminhão..........   R$ 445,00 
c) motorista de veículo utilitário ....................   R$ 477,00 
d) ajudante de veículo utilitário ....................    R$ 376,00 
  
  
MULTA – R$ 27,00. 
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COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO: (Banco de Horas): Compensação de um ano, 
mediante acordo assinado entre empresa/empregado. 
  
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS – Percentual de 1,5% (hum virgula cinco), 
mensalmente, a partir de 01 de maio/05. A contribuição deve ser recolhida até 0 10º dia útil do mês 
subseqüente ao desconto, em conta corrente, mediante guia fornecida pelo sindicato. 
Este desconto está condicionado a não-oposição do empregado, sindicalizado ou não, manifestada 
perante a empresa, com cópia encaminhada ao sindicato representante da categoria profissional, até 
10 (dez) dias após a assinatura da norma coletiva. 
  
TRABALHO AOS DOMINGOS – Atendendo disposição legal, foi disciplinado o trabalho dos 
empregados aos domingos. 
  
VIGÊNCIA: 1º de maio de 2005 a 30 de novembro de 2005. 
  
Atenciosamente, 
  
 
São Paulo, 17 de Maio de 2.005. 
 
  
MÁRCIO OLÍVIO FERNANDES DA COSTA 
Presidente 
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